
 
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.762, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, para considerar como 
experiência profissional o estágio realizado 
pelo estudante.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008, para considerar como experiência profissional o estágio realizado pelo 

estudante. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

 § 3º O estágio é considerado como experiência 

profissional.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em   17 de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

Presidente 


